
INDICAÇÃO 
 
 

Eu Vereador Léo Novais , signatário no uso da
atribuição que me confere o artigo 133 e
parágrafos 1º e 2º do Regimento Interno em
vigor, pleiteio ao Chefe do Poder Executivo
Municipal e indico a inclusão da disciplina de
Educação Moral e Cívica no currículo escolar
da rede municipal de ensino, com o objetivo de
promover a educação cidadã desde os
primeiros anos de escolaridade.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
CONSIDERANDO que a Educação Moral e Cívica (EMC) é fundamental para a formação integral dos
estudantes, contribuindo para a construção de valores e princípios éticos e para o desenvolvimento de
uma consciência cidadã.
 
 
 
CONSIDERANDO que a inclusão desta disciplina no currículo escolar pode fortalecer a formação de
cidadãos conscientes dos seus direitos e deveres.
 
 
 
CONSIDERANDO que será estimulado a participação ativa na vida pública e o respeito à lei.
 
 
 
CONSIDERANDO que será desenvolvido o espírito crítico e a capacidade de discernimento.
 
 
 1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 29 de maio de 2025.

 
 
 

Leo Novais - PL
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